
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/7702 11701/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Proposta de Resolução Mapear 2026

Unidade Administrativa

DCT - DC [APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Considerando que:

O Município de Braga promove, no âmbito da sua programação cultural e educativa, a Mostra
Escolar de Artes Performativas (MAPEAR), a realizar no período de [datas], enquanto iniciativa de
valorização das artes performativas em contexto escolar.

A MAPEAR constitui a continuidade do programa municipal anteriormente desenvolvido sob a
designação Mostra de Teatro Escolar de Braga, cuja primeira edição está documentada em 2009,
tendo sido assegurada a sua realização em edições subsequentes, com interrupção no contexto
das restrições impostas pela pandemia.

A MAPEAR visa dar visibilidade pública ao trabalho desenvolvido por entidades de ensino do
concelho de Braga no domínio das artes performativas, proporcionando aos alunos a experiência
de apresentação em contexto público e em condições técnicas adequadas, com impacto na
valorização do ensino artístico e na formação de públicos.

A iniciativa admite projectos de teatro, dança, música e canto, bem como cruzamentos
disciplinares, desde que assumam natureza performativa em palco e sejam compatíveis com as
condições técnicas e de segurança dos espaços de apresentação.

A MAPEAR assenta no princípio de entrada gratuita, podendo o Município operacionalizar o
controlo de lotação através de reservas e/ou emissão gratuita de bilhetes, por razões de
segurança e gestão do espaço.

No âmbito da edição de 2026, o Município pretende atribuir apoio financeiro no montante de 1
000,00 EUR (mil euros) por entidade participante, destinado a suportar encargos inerentes ao
processo de criação artística e preparação da apresentação pública.

Para além do apoio financeiro, o Município pretende assegurar condições de apresentação e meios
técnico-logísticos indispensáveis ao programa, designadamente a disponibilização do espaço de
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apresentação e, quando aplicável, os custos de aluguer e de utilização do espaço, bem como os
meios técnicos do espaço, nos termos do respectivo rider e regras operacionais.

Importa, por razões de formalização do apoio municipal, celebrar com cada entidade participante
um instrumento escrito que estabeleça a atribuição do apoio, o regime de pagamento após
realização da apresentação, as obrigações mínimas de reporte e a publicitação do apoio, em
conformidade com o regime aplicável da Parte F do Código Regulamentar do Município de Braga.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Delibera-se:

a) Aprovar, para a edição de 2026 da Mostra Escolar de Artes Performativas (MAPEAR), a
atribuição de apoio financeiro no montante de 1 000,00 EUR (mil euros) por entidade participante,
destinado a suportar encargos inerentes ao processo de criação artística e preparação da
apresentação pública, bem como as condições de apresentação e meios técnico-logísticos
assegurados pelo Município no âmbito da organização do programa.

b) Aprovar a minuta do Protocolo de apoio à criação artística no âmbito da Mostra Escolar de Artes
Performativas (MAPEAR 2026) a celebrar com cada entidade participante, nos termos em anexo,
autorizando a sua assinatura pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal ou por quem detenha
competência delegada.

c) Delegar no serviço competente a prática dos actos necessários à instrução e tramitação do
procedimento, incluindo a verificação dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis, a
organização do respectivo processo administrativo e a recolha da evidência mínima de execução
para efeitos de registo e controlo interno.

A despesa encontra-se suportada pelo compromisso n.º [inserir], a constar expressamente do
processo, nos termos regulamentares aplicáveis.

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Minuta MAPEAR 2006 

 

Protocolo de apoio à criação artística no âmbito da Mostra Escolar de Artes Performativas 

(MAPEAR 2026) a outorgar com os Estabelecimentos de Ensino 

 

 

Considerando que: 

–  A “MAPEAR – Mostra Escolar de Artes Performativas 2026” é uma iniciativa promovida pelo Município 

de Braga, em parceria com estabelecimentos de ensino que lecionem até ao último ano do ensino 

secundário; 

–  Esta iniciativa dá palco aos trabalhos no âmbito das artes performativas que alunos e professores 

realizam nas escolas do Concelho, sendo esta mostra, a melhor forma do Município potenciar o trabalho 

que é desenvolvido nas salas de aula e nos clubes de teatro, dança e/ou música. 

–  Esta é uma oportunidade para os alunos atuarem em palcos da cidade e terem acesso a toda a 

produção envolvida, desde a cenografia, luzes e ao som. 

– A MAPEAR – Mostra Escolar de Artes Performativas insere-se nos princípios de defesa e valorização 

das artes performativas, tendo como objetivos: mostrar o que de melhor se faz em Braga ao nível das 

artes performativas em contexto escolar; engrandecer o trabalho dos grupos de teatro, música e dança 

escolares, proporcionando o seu reconhecimento público; fomentar a valorização do ensino artístico e 

contribuir para a formação de novos públicos. 

–  A MAPEAR celebra a cultura escolar e promove a integração entre diferentes áreas do conhecimento; 

– A diversidade de trabalhos apresentados revela a riqueza da criatividade e da expressão artística dos 

alunos; 

– Mais do que um palco para a arte, a MAPEAR se assume como um palco para o futuro, valorizando a 

experiência prática e a criatividade enquanto dimensões essenciais da formação integral dos jovens; 

– Esta mostra representa um investimento na formação de cidadãos completos e preparados para os 

desafios do mundo contemporâneo; 

– A atividade se encontra integrada no «ATLAS – Programa de Mediação Cultural», promovido pelo 

Município de Braga, em alinhamento com a Estratégia Cultural de Braga 2020-2030; 

– A concretização da iniciativa MAPEAR – Mostra Escolar de Artes Performativas 2026 exige a 

formalização de instrumentos de cooperação que enquadrem os direitos e deveres das partes 

envolvidas, pelo que deverão os respetivos protocolos ser outorgados com os destinatários do programa, 

i.e.,, com os estabelecimentos de ensino do concelho que procedam à sua prévia inscrição no programa; 
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– Com este programa, pretende o Município estimular e incentivar o desenvolvimento, a criação e a 

fruição das artes performativas em contexto escolar, promovendo a expressão artística, a participação 

ativa dos alunos e o fortalecimento da cultura enquanto pilar estruturante da formação integral dos 

jovens; 

–  O Regime Jurídico das Autarquias Locais (anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação vigente) estabelece o quadro jurídico das autarquias locais e define as suas atribuições e 

competências, conferindo aos municípios a promoção e apoio a atividades culturais e educativas no 

âmbito do desenvolvimento comunitário e do interesse local, nos termos previstos nas alíneas d) e e) do 

n.º 1 do artigo 23.º do RJAL; 

–  Em consequência, e nos termos legais, compete ao órgão executivo do município (Câmara Municipal), 

nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL, apoiar atividades de natureza cultural e 

educativa. 

 

Assim: 

Entre: 

Município de Braga, pessoa colectiva n.º 506 901 173, com sede na Praça do Município, Braga, neste 

acto representado por [nome], na qualidade de [cargo] com poderes para o ato, adiante designado por 

Primeiro Outorgante, 

e 

[Entidade participante], pessoa colectiva n.º [xxx], com sede em [morada], neste acto representada por 

[nome],  na qualidade de [cargo], e com poderes para o ato, adiante designada por Segundo Outorgante, 

É celebrado o presente protocolo, que se rege pelas cláusulas seguintes. 

 

 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto formalizar a atribuição de apoio financeiro pelo Primeiro Outorgante 

ao Segundo Outorgante, no âmbito da MAPEAR – Mostra Escolar de Artes Performativas, edição 2026.  

 

Cláusula 2.ª 

Valor e finalidade 

1. O apoio financeiro atribuído é de 1 000,00 EUR (mil euros), destinado a suportar encargos inerentes 

ao processo de criação artística e preparação da apresentação pública no âmbito da MAPEAR 2026. 
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2. Ficam expressamente excluídas despesas com remuneração de pessoal e quaisquer outras que não 

se enquadrem no objeto deste protocolo. 

 

Cláusula 3.ª 

Condições de apresentação asseguradas pelo Município 

1. No âmbito da organização do programa, o Primeiro Outorgante assegura a disponibilização do 

espaço de apresentação e, quando aplicável, os meios técnicos, nos termos do respectivo rider e 

regras operacionais aplicáveis. 

 

Cláusula 4.ª 

Pagamento 

1. O pagamento é efectuado por transferência bancária para o IBAN indicado pelo Segundo Outorgante, 

mediante entrega de declaração de titularidade de conta. 

2. O pagamento está condicionado à execução comprovada do projeto, mediante apresentação de nota 

sintética de execução, a validar pelo Primeiro Outorgante.  

 

Cláusula 5.ª 

Obrigações essenciais do Segundo Outorgante 

1. O Segundo Outorgante obriga-se a realizar a apresentação no âmbito da MAPEAR 2026, nos termos 

calendarizados e das regras de segurança e funcionamento comunicadas. 

2. O Segundo Outorgante obriga-se a manter o princípio de entrada gratuita. 

3. O Segundo Outorgante assegura a supervisão dos alunos e o cumprimento das regras de segurança 

aplicáveis, respondendo pelos danos causados por si, pelos alunos e pelos elementos que intervenham 

no projecto, nos termos legais. 

4. O Segundo Outorgante obriga-se a publicitar o apoio através da menção expressa “Com o apoio do 

Município de Braga” e da inserção do respectivo brasão ou logótipo, nos termos comunicados. 

 

Cláusula 6.ª 

Não pagamento e restituição 

Não há lugar ao pagamento quando, por motivo imputável ao Segundo Outorgante, a apresentação 

não se realize. 
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Cláusula 7.ª 

Gestão do Protocolo 

1. O Primeiro Outorgante designa como Gestor do Protocolo o(a) trabalhador(a) municipal [nome, 
categoria], responsável pelo seu acompanhamento, fiscalização e validação da execução física e 
financeira. 

2. Compete ao Gestor acompanhar a execução física e financeira do protocolo, validar a nota sintética 
de execução e articular com os serviços municipais competentes tendo em vista a efetivação do 
pagamento. 

 

Cláusula 8.ª 

Vigência 

O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura e mantém-se em vigor até ao 

cumprimento das obrigações nele previstas. 

 

 

Cláusula 9.ª 

Cabimento e Compromisso 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este protocolo, está 

determinada na informação de cabimento n.º xxx e informação de compromisso n.º xxxx do Orçamento 

do Município. 

 

Cláusula 10.ª 

Omissões 

Em tudo o que for omisso no presente protocolo aplica-se o regime jurídico aplicável e demais normas 

legais em vigor. 

 

 

Cláusula 11.ª 

Foro 

Para dirimir quaisquer litígios emergentes do presente protocolo é competente o foro da comarca de 

Braga, com renúncia a qualquer outro.  
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Braga, __ de ______ de 2026. 

 

Pelo Município de Braga 

[nome] 

[cargo] 

Pelo Segundo Outorgante 

[nome] 

[cargo] 
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INFORMAÇÃO DE COMPROMISSO E/OU CABIMENTO

Data: 05/03/2026

À proposta de submissão a reunião do órgão executivo, com o processo gestiona n.º 11701/2026, 

foi assegurada a regularidade financeira da despesa através do:

N.º sequencial de cabimento: 100392, e compromisso N.º: 000

Declaro que a informação prestada coincide com os mapas de execução orçamental.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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